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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 5* FTí;

DA; Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA; Procuradoria Municipal

Assunto; Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico, que tem como objeto para o Registro de Preços para eventual e futura contratação de

fornecimento de ambulância simples remoção, tipo A, 4x4, pickup, para atender aempresa para

demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo
de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua adequação à
Lei 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se
ainda a Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 24 de novembro de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO i
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO’
5

EDITAL DE LlCITAÇAO PREGÃO ELETRONlCO ■ SISTEMA DE REGISTRO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N'*

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n°~123/2006, Decreto Federa!
n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar
°  123/2006 alterada pela Lei Com^^ntar n° 147/2014,

aplicando-se subsidiariamente no que coub^^
alterações e demais legislações correlatas.

/2021.

n.

1/1993 e suas

MODALIDADE

BASE LEGAL

m
Htratação de

lies remoção,

^ Secretaria
conforme

Registro de Preços para..;]^fitual e fut
empresa para fornecln\§|!
tipo A, 4x4, pickupí^ipía ^ deman
Municipal da Saú^de Feira Nov^
Termo de Referêncíá

ambulância

garanhã
/■

OBJETO o-

, Menor Pieço do Item
I Empreitàtlf^.or Preç

htt^i//wwwÍãíãnet.com.

cle"#a

Unita

•rt

TIPO DA LlCITAÇAO
REGIME DE EXECUÇÃO riote

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS-, SESSÃO
PÚBLICi^í^í;

MODQíli DISPÜÍA

rr.

Aberto

R$ 5Ãp0,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil reais)'IMADOVi

INFORMAÇÕÍ|CO|PLEMENt|pES
^^ital está disgonlbiSZado, na‘ Integra, no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/,

novadóhiaranhàOiTna.gov.br , e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da
de Licitações^ situada na Praça Central, s/n. Centro, Feira Nova do

^MA, de S^unda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas,
ATENÇÁ^^pomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática dal^idutas previstas no art. r da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

l-iiUi.lAsV

Cl 0

Maran

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2021

/2021

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação naatribuições legaissuas , torna público, para

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO DO ITEM, para a Registro de Preços para
fornecimento de ambulância simples remoção, tipo A, 4x4,

do Maranhão - MA,

0

modalidade de

eventual e futura contratação de empresa para

pickup, para atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Fei|
conforme Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei n.° 10.520
" 004/2021, da Lei Complementar n.» 123/2006 alterada pela Lei Compl^ntar n“ f<^014

de outras normas aplicáveis ao objeto^^^pé certame,

'A

Wa

n

da Lei n.° 8.666/1993 e V.

^gratos Municipais
,^^^tómente,

Is as'wiBições

estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. m
que p^ove a comunicação

p, os recuf^ da criptografia e
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por mei _
pela INTERNET, mediante condições de segurança, u|g.ando-se, parã^^
autenticação em todas as suas fases. ^

-k-

mediante a inserção e

a  página eletrônica
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, dp^pnado Prego

transferidos

le outras, as s

nente pmonitoramento de dados gerados
https://vww

ara

'Mes atribuições: coordenar o processo
|al, apoiado pela sua equipe responsável
nformidade da proposta com os requisitos

.licitanet.com.br/. O servido^^terà, <
licitatório; receber, examinar e decidir asTf1i||ipna(:
pela sua elaboração; conduzir a sessão públí§^|pa interHéí;i|^jficaL^.^^
estabelecidos neste edital; dirigiç.a etapa de lani%rificar é  condições de habilitação; receber, examinar

'  5,etente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
inhar o processo devidamente instruído a autoridade

ao

C(e decidir os recursos,

certame; conduzir os tratialhos dâ^quipe dê
V.

y.'

WA\

.... .

jyel grát^rnente Wáipagina
^Bnet.co

www.feiranovadomaranhao.ma.Qov.br e no endereço
O Edital estará y

eletrônico https://^

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA),HR DO DIA /.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

,/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA),HR DO DIA /.

/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).HR DO DIA /.

./2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).HR DO DIA /.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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PRFFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANhÃO
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5=

LOCAL: httDs://www.liciti

ABERTO

MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

imento de ambulância
laúde de Feirai

eventual e futura contratação de empresa par^1.1 Registro de Preços para

simples remoção, tipo A, 4x4, pickup, para atender a demanda da Secretaria
Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. ■Á

ini

'm-

%
m

^4;r■v.

As especificações, quantidades e exigências, bem como, a|:^^ções gerais de , ^ t - ■
além das disposições e descrições técnicas do contidas^Kermo de Referencia

siição do objeto e suas

0
1.1.1.
justificativas
anexo I, deste edital.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, obse
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

A
%
a'a

as exigências contidas neste
w.

W
■mv^.A.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
a
%

y/.

como a eventuais adesões são as que_^^cipantes,

Io V, art. 7.° § 2.°, para registros de preços não se faz
[ária, que somente será exigida para formalização do

2.1. As regras referentes aos órgãos
constam da minuta de Ata de Registro

2,2. Conforme Decreto Feder^
necessário de inícia.a indíc

mento
%

Contrato ou outro'
de

/À:-

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO;

3.1. Até 02 (dois) diâlüytêfe^tes dá d^:designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
e Edital, 'f:-impí

^^çleyef%er enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
|ggs eletrônico https://vww.licitanet.com.br/.

auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

3.2. m
Compras

3.3, Caberá aó
(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo . . .
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletronico

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.bjV.

mí
loeiro

X
■■-íí

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até

em

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÀO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
_ 5

3.6, As impugnações e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no ^ ^
sido tempestivamente impugnado o presente Edital, impiica na3.7. A participação no certame, sem que tenha

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
outros avisos de ordem geraiesclarecimentos solicitados, bem como

br/ sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
3 8 As respostas às impugnações e aos
serão cadastradas no sítio https://www.licitanet.çm
acompanhamento,

3 9 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo
que estejam subscritas por representante não habiiitado legalmente ou nao identitica^^
pela proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser
administração da sociedade empresária, ou procurador, e  ̂
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do atefgdesig
pública ou particuiar (instrumento de mandato com podere^ara impugnar o^»

4. DO CREDENCIAMENTO.

VA.

da por sócio
hada, conformvir

^no caso de empresas,
^&^para responder10

designada para a

^^aso, de estatuto ou
do administ^fc, ou de procuração

PORÍII de compras LICITANET que permite
sua FORMA ELETRÔNICA.4.1. 0 Credenciamento é o nivel básico

a participação dos interessados na modalá^LICIT

4 2 0 cadastro deverá ser feito.np Portal de Lic1t||^t,
0Á.

4.3. 0 credenciamento jynto ao pf

legal e a presunção de s’

4.4. 0 licitante r

lA

cífíi
no

9,.

J%t.a
para

X-.

-feclusiva%Knalmente pe

no

PREGA

^iipí^wwvtf.licitanet.com.bjV;

 responsabilidade do licitante ou de seu representante
'"^'miUção das transações inerentes a este Pregão.

efetuadas em seu nome, assume comolas transações
e seuflances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
ile-do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.e uso

firmes e verdadei'^|;‘'i^^| propÔ^||
representante

is danos d^rrpor

cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL LICITANET
lizadóf» aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,

oSvância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

104.5.

e mantê-los'
correção ou à a1

lOi

4.5.1. A não

habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀO.

de atividade seja compatível com o objeto desta51 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PRPFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO Assiimtura

5 2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual
- IVlEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados;

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,'^
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo{s);
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil coi^oderes e
e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo
5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, conj
5,3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em^coMrcio;
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse^^^jco - OSCIP
746/2014-TCU-Plenário).

da legislação vigente;

m

citaçãoISSOS Dj
/A

/ÀM

fn° 8.666, de 19^
processo de l ilução ou liquidação3íMa

Io nessa condição (Acórdão n

;

°

Jicitante assinalaram" ou "não" em campo próprio do sistema
m

5,4, Como condição para participação no preg
eletrônico, relativo às seguintes declaraçõ§|;

5,4.1. Que cumpre os requisitos estabelecfd^^o arti
a usufruir do tratamento favQfgçidP estabelecitó s

m

A

.gfpÍTiplementar n° 123, de 2006, estando apta
eus a 49;

je microempresas e empresas de pequeno porte, a5.4.1.1, Nos it§!g:^exclusi%:..para pa
assinalação do carfí^lí^ão" imf^irá o prosseguimento no certame;

for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
à^as produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

iV*:

nao5.4.1,2.

porte, a as-„„ . .. . . .

favorecido prÍsÍ%4ei Compíêmentar n“ 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

aemíii

■y.

ode.

5 4 condições contidas no Edital e seus anexos;5.4.3.^^^mp’$^^|jisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformida^^atP as exigências editalícias; , ^ ^  ^ ^  ,
5.4.4. Que inel^m fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição; _ . k. cm ti/mo ,,00
5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
de 16 de setembro de 2009.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
í

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradáilte oiTfSrçado
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal,

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

marcadas

^^^^^reço.
meio do?istema

de recebimento de

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço pistrnninn https://www.licitanet.com.br/e.até âi
É^descriçao do obj
"exclusivami
aticamente a

para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta co
concomitantemente com os documentos de habiiitação exigidos
eletrônico no endereço acima

vii

, quando, então, encerrar-se;|^^
m/ ̂

propostas,

6.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com ba?
responsabilidade o levantamento de custos necessários pí^^umprimento tó
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os l!citp|es poderão retifâ^^ substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistemai.^^ife:- ■'*
6.40 licitante deverá enviar sua propoSt^^iípp i
eletrônico.

6.5 Todas as especificações dqj,Qt>jeto contidas rt'
condições da proposta e
6.6 Não será admitido dpçumentoS^e hábiMçM
6.7 Nos valores t^postos^'|^|rão inclíjS|.s todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas^*^.quais^l^f;putros qt|i:pidam direta ou indiretamente na contratação.

ao%||'#:s^]ja profÍQltq^ devefi^reencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on /mlíornfeiiidas peló'§f5í^m^ Pregão I

t de sua exclusivano edital e inexos, sei

obrigações necessárias para
'■'-'/A

lediante o preenchimento, no sistemaÉjficial do Bra
%

é.'A
«A

Vcontratada e, havendo divergência entre as
^gdo seus anexos, prevalecerão as últimas.
lÉIs-após a abertura da sessão pública;■&

•'V»

tributários, comei|
6.8 0 licitante.

Eletrônico:

requisitos estabeiecidos no artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 2006l^ão déigue curtipreos
,ncf^'l^;aüiufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando foro caso,

) do campo "não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previstolÍLei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

6.9Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habiiitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Editai.

6.8.2Aind!

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

£ Fls:

disponibilizadas diretamente no sistemaNtg6.10 As declarações exigidas neste edital e
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habiliTSça

nao

somente após requisição do Pregoeiro. _ ,. •* *
6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarao  a licitante
às sanções previstas neste Edital, _ .
612 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitaçao, a^da
que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43,11“ da LC nM23, de 2006.^
613 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserv^ia d^fefluer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de clas|p
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de nep»ão e julgamento’

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitaç|pilò melhor cia;
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acess^úfâico após SS^^ramento do‘

K<-
m'•W' apreseríradas, o^0 entre a

#roposta,
;ado somente serão

’\o de lances.

que

m.. •WÍV.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mec%5 preenchiment

7.1.1 Valor unitário e total pará'Í^|.,item,^^

7 1.2 Descrição detalf^d^^do objeto. MÍMo astnMIções similares à especificação do Termo de

) óréfecomoetenre^Mdtíor o caso;

..sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a corren®acional;
W% //

Referência: indicando,"'

inscrição do-^iD no óítl|í:çpmpeteMfWÍlf^'‘ou

s^|çações'^^jeto c6n|||s na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Ao encaminháüampsta dè:»ços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá
obrigj^iâmente encálinháfí^CHA figNlCA", anexa-las por meio de arquivo eletronico junto com a proposta,

iplassificação,
^

7.2 Todas ase

sob
■z-

m7 4 0 en«ahamãff^|proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exiqênciasf&bilitaç^revistas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seuf^g no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

1

7 5 A oroDosta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo,obrigatoriamente, conforme o modelo de proposta, deste edital, por meio de transferência eletrônica de arquivo
(upload) ao sistema.

7 6 O Licitante deverá, conforme o modelo de proposta, informar as especificações e descrições completas do
objeto licitado, a não inserção das especificações do item, implicará na desclassificação da empresa, face a ausência
de informação suficiente para análise e classificação da proposta,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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7.7 Na proposta apresentada deverá obrigatoriamente constar a sua validade, que não poderá ser inferior à 60
(sessenta) dias.

A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido neste Edital, acarretará à desclassificação
do licitante.

7.9 Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob desclassificação.

7.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serãi^^^
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sonegação ̂^rro, o
outro pretexto.

DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES,

ema elet^:o. na data, horário

7.8

esponsabilidade

•y

8

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão
e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclasif^gdo desde log^quelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidosf|^te Edital, conten#|^^vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termgr^e Refê^gia.

por meio
}

<9.

queíâ^! :ante.
V

8.2.1 Também será desclassificada a projí

8.2.2 A desclassificação s||í^s.|mpre fundar^^da  e reptrara no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participanMff ,Ipj, seu julgamento definitivo em sentido contrario, levado
8.2.3 A não

a efeito na fase de acèiti§|p.
‘y.9»
X
%

autornÉçam.ente aSpopostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,
licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

iníormados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

í^everá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital

I
X» A*/*..

MP
. M

V

8.3 O sistema oft

fase de lances,

tóema di

^^^^etapa
8.4

8.5
<>>

8.5.1 O 1

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçao aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (DEZ REAIS).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinra,,^i^íià|*»ií>%e
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticam
pelo sistema os respectivos lances.
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de ̂ rrogação^
intermediários,

813 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ite
ÀW

automaticamente. •<v»í«s ^

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço,

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacíii^^.com os sublfehs anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais la^gs de valor, preval

los

utos e ocorrerá

lances
mmrníi^Ay

ilusive.

tública encerrar-se-áiteriores, a sesl

ido aquele que for recebido e registrado

mprimeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão públicâ'^p^licitah'
lance registrado, vedada a ider^tifi,G^ão do licitanfeí;.,....
8.18 No caso de descoriexãO'^-&i?:t^;^!;gí-|.sJ;fcer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

|§âNos lances.

v {4E®i^ados, em tempo real, do valor do menor

poderá permanecer acesi^vel aos líeitíantes pará'a-T"'

8.19 Quando a desconexl^p sistem|^jetrônico para  o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública s^^uspensâí^fá reiríÍf^mente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publi^^JPprtal http^feflww.licitanet.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. ÉÍ|§pÉ1.ejciada l^^te após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
PregagE^aos participá|ites, hoiisitio eleír^ico utilizado para divulgação,

^^tante nâp.apre^^ lances, concorrerá com o valor de sua proposta,
exclíiàivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerr^^iS^etapf'íÍfe||tces, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da^ gjgg^g identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

'ãm8.2tf

8.21

entidade empré
participantes, pro(^^|KJo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

s de pequeno porte que
^^as para que se

no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ®

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado^^ei^se encontrem nos
midentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de pr|
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as prop; m

m duto ê^ngeiro,
§ue fizerem jus ^^rgens de preferência,

cia em relã

f#
conforme regulamento.
8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada coiWò um dos

le lances), ousó poderá haver empate entre propostas iguais (não segui
10, de maneira que

lances finaís da fase fechada do
tós de classifí

modo de disputa aberto e fechado.
8.28 Havendo eventual empate entre proposta^.ou lances, o
§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-s^|eferência, suced^

e  desempate "^á aquele previsto no Art, 3°
ente, aos bens e serviços:

^k:4:-
8.28.1 Produzidos no pais;
8.28.2 Produzidos por empresas brasileirâ||^^
8.28.3 Produzidos por em|p§a§ gue invistám^^pesquisa
8.28.4 Produzidos por
pessoa com deficiêrí^.ou pafáiiji^apilitado aá
previstas na legislação; ,

X;
V.y.<-

;
■A

%VA■íí-,'-.

‘•y.-

y/

-t'hü desenvolvimento de tecnologia no Pais;
^mprimento de reserva de cargos prevista em lei para
ilcia Social e que atendam às regras de acessibilidade

y-yk

8.29 Persistindo^iipate, a’pi||^.ta vertóidora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

y/.A pública, 0 pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistemaerrada a etaàa dé;^.h:yjo de lâfices da sessão
^^^ropo^j;^o licit^te.que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta
^^^^^em &diçõeè diferentes das previstas neste Edital.

8.30

eletrt

vedada

8.30.1 A n^^^j^ção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.30.2 O pregéití^.solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeT
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

que apresentar preço manifestamente inexequivel.

larquaj

fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU • Plenário), ou

9.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de merca^^Êfôscidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limi
l■0fe^irem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,^pa os quál^^e ren
totalidade da remuneração.

|ceto quando se
^^amela ou à

m

M
li///w'

m K aferir a exeq^^idade e a legalidade
indícios qííéiundamern^^ suspeita;

^0 de diligencias, com vistas ao
^tóviso prévio no sistema com.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem di^
das propostas, devendo apresentar as provas ou
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâ^^lica para a reãt^
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderâ^peiniciada medí
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, et^jrrência será r^strada em ata;
95 0 Pregoeiro poderá convocar o licitant^a.ara enviar docfi^j|pto digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivei no sistema, nomzo dltf^UAS) HORAS,1Í pena de não aceitação da proposta.

■■ I

OS

■yX-

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características, especificações e detalhamento do objeto a ser executado, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a sua
continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com 0 licitante para que seja obtido preço melhor.
9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabeiecida, se foro caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para
a sua continuidade.

9.10

9.11

9.12

w>..

10 DA HABILITAÇÃO.
^<55

proposta classificada

laçào, especialmente

Mediante a consulta

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habili

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprirn.i^fp^dâ^^^^dições de par^
quanto à existência de sanção que impeça a participação no cMame ou contrataçã
aos documentos inseridos no portal de compras públicas

licitante detentí
v/y/^c,

da nos seguinte astros;

w/a
'/Wa

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal Licitanet, https://www.licií^'̂̂
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas InidÔÍ^ e Suspensas
Punidas - CNEP fwww.portaldatransp.^fância.
10.1.3 Cadastro Nacional de Condefí^^s
Conselho Nacional de

10.1.4 Lista

IX
Atos d

%
v-ÍCí !

de mantida

om.br/

e 0 e 0 Cadastro Nacional de Empresas

W/k
Á

e^^probidade Administrativa, mantido pelo
ultarjequerido.php).

Contas da União

 íjf.

TCU

https://contas.tcu.qov.

10.1.5 A consulta ao9,^adastros-5iTá reali

há
5$A, V.-.

a empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12'%^i n“ Sí^^^de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de at^^improblá^e. admiiii^^va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de ̂ ^|yprídica%^^.al sejá^-âlbio majoritário.

.-á^l-S-l Caso "^jpsté'^|ponsu#'de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
gestd%!igenã^|.para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

d^prf^^;|rn[^.ditivas Indiretas.
10.1í^^..tentMví;|íà burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similarel^píre outros,
10.1.5.30 será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira
e habilitação técnica,

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET, para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.
10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchime^^ requisitos "^^^Ipreseíl^o dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçã^||fegridade do do(
10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com injÉçãí^||CNPJ/CPF dífi^tes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com enderejos tíivergente*^^^^^
10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos devé§|^estar em nomê“4^atriz, e sé o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exclí|^aueles documèí^^que, pela própria natureza
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. ■••^4

10.3

to digital.

matriz e filial ^ diferenças de números de documentos
? centralização do recolhimento dessas

10.7.1 Serão aceitos registros de Cfsjg^ de
pertinentes ao CND e ao CRF/FGÍ^|;^y_ando''^|comprovad

K

contribuições. V/,

10 encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação10.8 Ressalvado 0 disposto nó'
relacionada nos itens a sMúir,

V/.
'Xde VA-

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
%

10.9.1 No caso dégmptl^rio indívfjüã.f inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
ial da respsóti.vaC

10.91
lndividu'^^:;:,ccl5í
www.portalcf^feoreendetior.qov.br,

sPfí'|it^p^,o’%..microémpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
*  liija aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser 0 participante sucursal, filiai ou agência;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil da
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização,

10.9.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pe|
Fisicas, conforme o caso;

^stro ̂Jurídicas ‘ssoas

9

A'■//

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes EâÉdual ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividaetf^compatível

mediante ap

ijpal
ou

''Z-

10

relativo ao domicílio, se hou’
)jeto contr^al;

íhtação de certidão expedida.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda
conjuntamente pela Secretaria da Receita:;||deral do Braslíl^) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os crédit^ibutários federa&^à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relatf^.,à Seg"^fe^e Social, no^rmos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Fe%^o Brâáf^a Pro^^óra-Geral da Fazenda Nacional.
10.10.4 Prova de regu ^,^^pdo d^^antia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.10.5 Prova de inê^[|tqncia dê:Í^|íitos inadirnpíí^'^perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão neagjva oufil^j/i com'%^ de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis doTrabalho, apr^^elo oMktei de 1° de maio de 1943

-^->ndadé%o à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
junto|i.Qs tIÍ|o5 Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

v.-

e fm

X

Pro

V--

^9

Ifíçpva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, eM%..pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Alvará de Funcionamento da sede da licitante.

10.10.9 Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de habilitação.

X
10.10.7

10.10.8

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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k10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 CertidãoNegativadefalência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudici
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
stituição por balancetes

mais de 3

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais qua^^^
(três) meses da data de apresentação da proposta;
ou

m0"í; r

fâ licitante quaiificada

batrimonial do último
não será exigí

de balam
10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta epj
como microempresa ou empresa de pequeno porte,
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, deJOi'5)'

a apresentação de balanço
iciedade;

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercícií^^al vigente, ad
patrimonial e demonstrações contábeis rejerentes ao peridáÉde existência d

10.11.2.3 É admissível o balanço i^

10.11.2.4 Caso 0 licitante seja coopei
contàbil-financeira, confp^ííie.dispõe o artig£|

Âí%-'<■'■*1^
l^^|e decorrer de contratormed

'•y-y.--. "rão ser acoais

 social/estatuto social.%

mpanhados da última auditoria
2 da de 1971, ou de uma declaração, sob as

órgão fiscalizador;

10.11.3 Os Índices que-^ítrovarfr-ljboa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, dev^^nte coif|i:pados'p^|:;:(espons^ por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do s'^|^^, e do 'rfât^p de regíiro no Conselho Regional de Contabilidade.

IQiM- 4 A compro^ão' '(^ituaçãofhánceira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediantea^^^^,|indices-4| LiquteOeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
- a’^%ieaçfeas fórmulas;resu'

#; Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG =

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616,041/0001-70
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As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

patrimônio líquido minimo de 10 /oou 0

10.11.5

Geral (LG)
Administração, e, a

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
critério da autoridade competente, o capital minimo

financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
tonial e da Demonstração

proposta.

101151 As empresas com menos de um exercício
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balançq,
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior a data de apr

l^patrimon^p deiSerão considerados aceitos como na forma da lei o bal;10.11.5.2

contábeis assim apresentados:
Wã irande circula® fepu;Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados ̂

Registrados na Junta Comercial da sede/domíêHío do ■  -r
Por cópia do Livro Diário, devidamente aHjrticado na Ju^^rcal dalede domicilio da
licitante na forma da IN n” 65 do Departanir^acional do e de
de aaosto de 1997, art. 6“, acompanhada •^fcatonamente d^ermos de Abertura e deEncerramento Quando for apmentado o originá^toiário, para cotejo pelo ̂ ^69°®"'° ® ̂ 9UipeL aS fica dispensada %são, na doc^ação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro eMuesta^^

'<'///■

rn

u;

impressão do arquivo gerado pelo SPEDirAs empresas com escrituraç:10.11.5.3
contábil constante na sede ^^mpresa, apre:

mv
ido;

.•Vv
•V

ão do Autenticador - Junta Comercial (impresso do'■ '.■Vf

1. Termo, de Autenticação^#

Z Jermí^Íbêrtura'%gerramento (impresso do arquivo SPED conta^l^;
«^uerimel^íe Autefitáwo do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil).

^||to.de Enl^^do LivBfigital (impresso do arquivo SPED contábil)-
5 gâlafíç&Patrimoniáttimpress do arquivo SPED contábil);

ão de Ratado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

|Çao
W/j

m

10.12 QUALÍfÍcAÇÃO TÉCNICA,

10121 QuaW-capacidadê técnico, será exigida comprovação pela proponente de ter executado, em norne dacitante a qu^fe^po serviços compiatveis com o objeto desta iicitação, através de no mir^mo 01 certidao ou
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo devencoír Isstado or diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, sendo reconhecida fi rma da assinatura em cartorio.

10.12.1.1 será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para
comprovar a capacidade técnica-operacional.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Assinatvrm

10 121.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documertos a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatorio em questão, alem de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

ou

10 13 É facultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção deSLa destinada a esclarecer ou complementar a instrução p~^^ HABlLrcÃO oí !a
documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTA^^QE y
PROPOSTA COMERCIAL apresentada, mm.

íisita à

^eclaradaTatravés
icii

/,v
Éítad10.14 A Administração poderá, a seu critério, realizar, antes da horr^Mção do r

sede ou à garagem da licitante para comprovar que  a mesma poss|^|§trutura ou coi^
dos atestados emitidos,

y/

prazo contratual,
:ões da adSíinistração, a guarda

e durante t(10.15 A Contratada deve possuir garagem e sede, para iníció da opeic«,^
devendo tal imóvel ser próprio ou de terceiros, devendo sefí^|ado para as mi
e manutenção dos veículos.

'''/

10.16 A declaração do vencedor acontecerá g|,momento imediâi^te posterior à fase de habilitação,
da como microempresa ou empresa de

í;
•;?

1017 Caso a proposta mais vantajosa.;$§j^ ofertãiâ^l^r licitante qua ^
pequeno porte, e uma vez constatada í<Ísi§|,éncia''â|pjguma re^# no ^
trabalhista a mesma será convocada para,%iazo apos a declaraçao do vencedor,
comprovar a regularização. O j^o poderá ser|||ggado pdfsffel período, a critério da administraçao publica,
quando requerida pelo Ücitantêl^piflg-^^^intâç^^ justificativa.
in 18 A não-reaularizâ^Tiscal e%bálhista no pfeprevisto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
hdtaL sm pLzo^^nções^fcstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, ̂ ^em de cf§|ificaçãó-:^%,na ordem de classificaçao, seguir-se outra microernpresa, empresa
de pequeno porté%f%Íedade'%gerativâ:fòm alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, sera
concedido o mesmd-i

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá ado neces$idadèf|^nalisar minuciosamente
a noWdata e horário para a continuidade da mesma.

os
10.

■é
sessa

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos10 20 Ser#i|ábilitado o Ifcitante que não comprovar suadocumentos exi^^,^ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10 21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 'nabilitaçao, havera
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 124,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

licitante será declarado10.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
vencedor.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01-616.041/0001-70
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11 do encaminhamento da proposta vencedora.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá,

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

de pagamento.

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

Ma

Conter a indicação do banco11
j, número da conta e agência do licitante verT^^o

1
.1.2

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os segi4 campos;

m
^rrente nacional;ISO), em moei11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens

11.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo a^4^mações simi
Referência; indicando, no que for aplicáve.

)ti

w

p especificação do Termo de

r
WÍLterior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar danão sei11.3 O prazo de validade que deverá constai

data de sua apresentação.
X-

ifi
''fi

*>.

'■y-
V

em consideração no decorrer da execução11.4 A proposta final deverá ser documentalí^^ auto
do contrato e aplicação de ev^q|^|i..^.qnção à Coiff

'■'yy/iyycy.y

yy/-:-.

11.4.1 Todas as es.^fi
procedência, vinculam^ííl^iitratacíái

qa

mmM■'y. ^'•X.

objeto cfi
VA

7»

, se fòfo^cãso.

^proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

,/■ tf.

11.5 Os preços d^%.:|erex
algarismos e poÍlxté%:(art. 5°'d^i n° 8.666/93)

i^‘q^a corre'^2';
em

em

nte nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global

í^^&^rendo dfergên^^tre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
i^s vfóres numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

/y.

dive a

rá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
mais de um resultado, sob pena de

11.6 A oferta
de preço ou de 1^|lquer outra condição que induza  o julgamento a
desclassificação.

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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i; Fls:

A:>sinmtura

12 DOS RECURSOS.

121 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
microempresa ou

para que quaiquer iicitante manifeste a intenção de recorrer
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do siste^^.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade^^e
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamenta^mente. ^

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito^^
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante aua
desse direito

12 2 3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, aUfexIe então, o pra^03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais liÜ|te. desde logeintimados para, querendo,
apresentarem contrarrazôes também pelo sí^ça eletrônico, er^^os 03 dia util, que começara a con ar o
término do prazo do recorrente, send^es asS^|ada vista imedípdos elementos indispensáveis a defesa

le motivação da

W■Vj
w

ícará as condições deal, mas apenas
m

'p
:ará a decadênciaà inteni le recorrer ii

'•íS
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recur|^-iRy^lida tão soniS|
12.4 Os autos do processo
Editai, ^

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

■P :íveis de aproveitamento,
interessados, no endereço constante neste

B;í)S atos
aos

V.l V./f

:a:13.1 A sessão

f^^fehipóteilde pririmento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da sesMOpú^^^àlt^pu éçn que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anuladoS^l^que
1312 Quand^uver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçao fisca e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

serri
VA-

v-
'.-y.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acord
procedimento licitatório.
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os
LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão do^
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos autorid
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. ^

Não haverá exigência de garantia de execução parâ^^esente contra
■m.

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

dados contidos no CADASTR

;egoeir
:U'

iComp^

<9
% ■/yA.

m

15.1

^Sãinaturm
a f^

O DO PORTAL

o, caso não haja
^^^sentados.

ogara o
W

■V.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá'ô%j|iicatário o prazge até 05 (CINCO) dias uteis contados apartir da data de sua convocação, para Mílgr a Atiflegistro deMos, na sede da P
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo dWgdade fixado, sob pena de decair do direitoyy-

contratação, sem prejuízo das 1 — j
16.2 O^razo estabelecido nblpSÍ)^W^^tura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igua!lgriodof%do sS(ioíÍái|ÍÍ5) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente ^
16 3 Serão foriAdas tahl&Atas de Rãgistro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os tens
constantes no Tertflf^ferêncCboni a indiéãçâo do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preçoe||gÍâ%|^s e demà|;9ondições.

Será i^luidéàà^ta. sol'a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
comfècos íÉWaos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído

à matfem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art,
éMJ

ren0^

3°

16.4 A ComilíSermanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador resi^nsável
de orocedimentos pãrategistro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentosiniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
16 6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesao.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços nao
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
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poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos iten
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de orgaos nao participantes
que aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera ete^t
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata
16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro d^^piços, obsel^te
estabelecidas, optar peia aceitação ou não do fornecimento adesão, de^
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas^^í»^erenciador e
16.9 A existência de preços registrados não obriga a A^miriMração a^^
licitação especifica para a aquisição pretendida, asseguraâ^|gerência ao fo
condições,

16.10 O prazo de validade

sua assinatura, excluído o dia do começo e inc

16.11 O registro do fornecedor será t]uand|

Asftnclurfl

“ados na Ata

^yisição ou contratação

nela

5e não prejudique as
^os participantes,

^e a realização de
lor registrado em igualdade de

com

itar, facultai

improrrogável da Afe^çle Registro de de 12 (doze) meses, contado da data d
0 vencimento,'"^

%

■y/.

a

X ■

16.11.1
16.11.2 Não retirar a n

,6.,,,3 n. d..» W..Sp,—
m IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art..w

.111 ou

° ^^"“'lSfe2S?asse"<^traditório e a ampla defesa.Vnto1%egiS preços poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito oull^giqu^l cumprimento da Ata, devidamente comprovados e lustificados.

nos imjçao pr
;.jV

Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
16.11.4 Si

form|^;^;.por
16.13-^
força maíõ^ ûe

'•'w

^W3.1 Por razão de interesse público; ou
"^^2 A pedido do fornecedor,

1614 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, “^'^i^os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.
16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta iicitaçâo, será cancelada, automaticamente, por
prazo de sua vigência.

os
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DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.17

sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou17.1 Após a homologação da licitação, em
emitido instrumento equivalente.

de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

sob pena de decair do

17.2 O adjudicatário terá o prazo
assinar o Termo de Contrato ou aceitar

sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do MaranhiContrato/Autorização), na

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.
A :itaçãoío, porlos, por iiOS prazos previstos no subitem anterior poderão ser pr17.2.1

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
w

X*

¥ idicada, implica noà empresa
0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equfvâlente, e

reconhecimento de que:

17.3

W/f-■X.

Referida Nota estâ substituindo o contrato, aplican^^^.ã relação dellegócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua|iç)posP$^^previsões contl^
17.3.3 A contratada reconhece que áê|^Óteses'^|^scisão são^i'
n“ 8.666/93 e reconhece os direitos da Adl|íraçâo'-^%tó§^Wigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.3.1

1v. 1 no edital e seus anexos;
elas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

17 4 O prazo de vigência ®poderá ser prorrogado cQgprmeprél^o no ínsffúríWíliintratual ou no termo de referencia.
17 5 PrevLente à ctflfeão à^flíninistração realizará consultas para identificar possível suspensatemporária de paeÍ|^ão eSlgão, ní%fejto do órgão ou entidade, proibição de contratar com o P^hco^bem^omo ocorrê^f||3peditiv*toetas, Íi|ervado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n 3, dexm.. -‘^■■■:^^g|_gjpo-io,522. de 19 de julho de 2002. consulta previa ao CADIN.

dWontrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçao
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.e Editâ^as quáil^verào serconsi

contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
de aplicação das penalidades previstas no edital  e anexos.

17 7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação ^as “n^çte de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
Í 7.r'SpóS°de 0 vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação “nsignadas no ejtal ou

contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicaçao das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70

iegularidade, o17.6.1
V.*

prazo de atl-S|íp01S) dias úteis, sob pena

se recusar a assinar o
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de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscaliza^^ptão previst
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da Contratante e da Contratada são-^^|tabelecidas

21 DO PAGAMENTO.

18

19

•ência.no de
19.1

20

^cno de Referência.ni
20.1

y.%

Wi :eferência, anexo a este Edital.idas no Termo21.1 As regras acerca do pagamento s^is

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração admini^rnos tenT;^^10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

estâb

Wí
SM

'•4

22.1

2211 Não assinar o termo de contrato ou
do prazo de validade da proposta;
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível,
22.1.3 Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
i^psgar 0 r%^ame^%|a execução do objeto;

22.ÍWNào mantiver a proposta;
22.1,7 ''Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidoneo;

2;

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará ̂  empresa a
à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10 /o (dez pjuízo da Administração, a - .

cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93

22 21 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão ■ MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:01.616.041/0001*70
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22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedorarãsté^es
sanções administrativas, nos termos do artigo N” 87, da Lei N” 8.666/93:

a) Advertência por escrito:
b) Multa administrativa com natureza de perdas e
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e
Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em.^m
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhao - MA,
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos,
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administraçã^
determinantes da punição, ou até que seja promovida a
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da^fr 8?^
art.N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

danos da ordem de até 20% (vin

impedimento de contra

pica, enqua^
perante a pró

%

te por cento) sobre  o valor

tar com a Feira Nova do
inexecução total, sem

limite máximo

s
lotivosMrarem

itoridade que aplicou

ia Lei N'’ 10.520/02 e
p'

fê

22 4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no 05 (cincO^teis, a contar da ciência dawS^oa Admiração reconsider^suadecisãooul^^^^^^
decisão superior, dentro dãt^gsmo prazo,

no Diário

%para a apreciaçao e

22
Estado do Maranhão -OfíeÍ^> dos Municipl.5. Serão publicadas

http //wwwdiariooficial.famem.orq.M as saQÇões

de licitação, de contrataQ|p..e de eié^ção dò ÒBjétd^cófítiftüal

■:y«. ITEM 21.3, c. d, deste edital, inclusive
do

no
W

DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:-.•.■yx-,

22.6.1. PARA#íRROPÔ§® DEStjÍ|;i.AUSULA,

a) PRÁTICA CORRÜRtÁt Oferel^r, receber ou solicitar, direta ou ind,retamente, qualquer va tagem comnSvVde Sarmo de s»or público no processo de licitação ou na execução do contrato,0 altóvo ,3 3,,is3ão dos fatos, com 0 objetivo de influenciar o processo de
'I contrato;

c) PRAT^ÇONÍ^^; Esquematizar ou estabelecer um
0 conhec™||>de representantes ou prepostos do orgao

^ PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçõestaisaf Jos tS™ s do organismo fnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir matenalme e
“dSçt de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercico do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

licita
•llííí-?/

acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
licitador, visando estabelecer preços em níveis

e)

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado. . . .
23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relaçao
ao licitante melhor classificado. ^
23 3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor jgual ao do licitante vencedor,

te a fase competitiva,

fesss e somente será
ioóteses

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresenta^^^
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada n^o

cancejseuutilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou ten
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013.

23.4

m A

W

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no eletrônico.
:'Ã-

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer tato supèftente que impe^ a realizaçao do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente%jferida para o prW^dia útil subsequente, no mesmo horárioanteriormente estabelecido, desde que n%haiac%|içaçâo em cont®, pelo Pregoeiro.
24.3 Todas as referências de tempo no no avf#||urante a se^o pública observarão o horano de Brasília
-DF.

24.4 No julgamento das
substância das propostas, dos

em ata e acessível a todpliíí^tri
24.5 A homologação do

e da habilitação Pregóe^óderá sanar erros ou falhas que não alterem a
" "" jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

vaíídli^®Sa para fins de habilitação e classificação.
^ Üçitação não implicará direito à contratação,WS

ado de.
VÃ a licitâf%:^prão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

'interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e

A:

VÍTf,

íitties

24.6 Asnorma%;

os interessados, não cè^ltpmetarti
a segurança da

licitantes asltaenítgis os c»s de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
custos, independentemente da condução ou do resultado dopor esses

24.7 J

não’;
V.-'Vyprocessí^^tõfe

24.8 Nac-. . -0 do vencimenfSl» se inicíâme vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendillpto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse publico.
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

Vã.

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-áem

inverdade das informações nele contidas
caso tenha sido o vencedor,

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou aimplicará a imediata desclassificação do proponente que 0 tiver apresentado, ou ^

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ; 01.616.041/0001-70
25
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24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peça:

24i2l°pREFE!TU^^MUN^cfpAL DE FEiRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razôL de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
anulá-lo por ilegaiidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viavel a convalidaçao
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampia defesa e co^aditorio.

e com

A anulação do pregão induz à do contrato.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pn
completar a instrução do processo, vedada a inclusão poste|^

ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.
24 14 0 Edital está disponibilizado, na
wunA/ r.omDrasfeiranovama.conLM, wvw.feiranovadomaP^o.ma.gov^ ̂

Permanente de Licitações, situádiiha Praça Centr
Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das<:^ ás 14:00, mef^dereço e periodo no qual os autos do
processo administrativo permanecerão cmvista f^|||eada aos inter^dos.

24.12.1

24.12.2 w/Míkjây.
indeni

Yi

estinada a esclarecer

mentos que deveriam
romoverdiiigêf

toção ou de di
ou

https://eletrônico;

lém poderão ser lidos e/ou
s/n, Centro, Feira Nova do

feçono

obtidos na Sala da Comissão

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segw^anexos:
YY.

ANEXO 1 - TERMO DE REFER
ANEXO II - MINUTA DE Í^.ISTRO
ANEXO III-MINUTA

ANEXO IV-MO

de 2021,^nhão - MA de

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal

•'//

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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I

ANEXO I" TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO

0 presente Termo de Referência tem por finalidade  o Registro de Preços para eventual e futurafornecimento de ambulância simples remoç^^po A, 4x4, pickup, para
conforme Termo de

1.1.

contratação de empresa para
atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Feira Nova do Marai
Referência.

2 - CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS
■W//,

21 A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comu»s terS^paràgrafo
10.520, de 2002, e as especificações estão definidas de for^clara, concisa Afetiva e que afDnidades de medida
atendem ao princípio da padronização usual existente no mSi^o
3-JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municioal de FEIRA NOVA OaMARA^^iMA, através d®cretaria Municipal de Saude visa atenderos usuários internos da Rede de Saúde,^,çomo%far aque^^e necessitam de atendimento hospitela^no Município. A aquisição da ambulância irãt|ç|orcion'ãi|^J^cond içoes aos pacientes, para gatranslado levando segurança, ,^^(^,,|tratameni;|||quado aos municipes.
Dessa forma, enfatiza-s^a 3|^í como foco o atendimento principalmente os casos de
urgência e intemos^u ater^

ií-A-w.

IOno mi

ví-
-y/A/.--

4 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATADA
X

fornecimento de veícuio automotivo, Ambulância Tipo A - Simples Remoção,
da Secretaria Municipal de Saúde, objeto deste Termo de

m.de enç^esa pB^^
zMto-.Daí^tendeTas necessidades «.««o. ^
^^wAntegralmente, na Lei n.“ 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto n 10.024, de 20 de

federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n“ 9.488/13. Lei Complementar n
° 147/2014 Decretos Municipais n° 004/2021e, subsidiariamente, na Lei

;0

J^ecreto

4.1 'S-1*W5

pick-up
Referência,1
setembro de
123/2006 alterada^^ll^ei Complementar n
n® 8666/93 e suas alterações,

4 2 A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, poderá ~seguidamediante regular e adequado processo licitatorio.pelo recurso da competitividade entre empresas do ramO:

5- ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ; 01.616.041/0001-70 27
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5^ Fls:

AssLl̂ fTTTT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • FEIRA NOW DO MARANH^

AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, TIPO A, 4X4, PICKUP
VALOR

TOTALVALOR

UNITÁRIOQUANTIDADEUNDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração
4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da
cabine, Freio c/ (A.B.S,) nas quatro rodas,
modelo do ano da contratação ou do ano
posterior, adaptado p/ ambulância de
SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú
de aluminio adaptado c/ portas traseiras. 0/
capacidade mín de carga 1.000 kg Motor,

100 cv; c/ todos os
equipamentos de série não especificados e
exigidos pelo CONTRAN; Sno|^) p/
captação do ar de admissã^ do
diferencial; Capacidade vdlü^trica n|í;í., .
inferior a 5,5 metros cúbicos nO,.total.Sisi--^
Elétrico; Original do veículo, c/ moritgiegí de
bateria adicional

potência necessárià-^;âft6t^jj§r;i;:P99'.??J|ã: ....
admitidos altoadoré&ÍJmqnores' qúPTaÇf; |:>
A.lnversor dêw,rente “coMípua (12V) p/
altern^. (HO^iljv capadí^^ min de
1.000%!dé:;;pptêncíà%áx contíhi^^/ onda
senoida^r^painel elêtm. internò^min de
uma régu|;:iníe^a c/ nõ'-áta,04 tomadas,
.sendo 02 %la'^í?P+T) dê^ilO Vca e 02

V "tíí.ptênciif.màx de 120 W),
^rSi^toLCps çLteclas ̂ áo tipo iluminadas;
^^naçac(4;p^ral e artificial.Sinalizador
F^âl:. Secundlno:barra linear frontal o
veicuiãíáiemi embutido no defletor frontal, 02
sinalizadóres a LEDs em cada lado da

frontal da ambulância na cor

Potência min

carenagem

•>

/'■

%

>1■>;

m
m

R$R$
2UND 544.000,00272,00,001

vermelha d tensão de trabalho de 12 Vcc e
nominal màx de 1,0A porconsumo

sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira
vermelha, c/ frequência mín de 90

flashes por minuto, operando mesmo c/ as
portas traseiras abertas e permitindo a

na cor

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616-041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
28
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£ Fls:

AslimUura
visualização da sinalização de emergência no
trânsito, quando acionado, d lente injetada de
policarbonato, resistente a impactos e
descolorização d tratamento UV.Fornece
laudo que comprove o atendimento às
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of
Automotive Engineers), no que se refere aos
ensaios contra vibração, umidade, poeira,
corrosão, deformação e traseiros.Sinalização
acústica d amplificador de potência min de
100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons
distintos, sistema de megafone d ajuste de
ganho e pressão sonora a 01 metro no min
100 dB @13,8 Vcc; Fornece iaudo que
comprove o atendimento à norma SAE J1849
(Society of Automotive Engineers), no que
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas

eletrônicas c/ um

se

unicode sirenes

ííí:

V.A

autofalante; Sist. fixo de Oxigénio.Ventilação
do veículo proporcionada por janflgi^ e ar
condicionado.Compartimento do mofej^f, c/
0 sist. original do fabricante-^^p chas'â||?i^
homologado pela fábrica p/
ventilação, aquecedor e desembáçl^.P/ o
compartimento do..,vjpaciente origiríà^do
fabricante do chá^fôUíl^^toga.do
fábrica um sjst.

e o ''i^;.5.12 da N6R
|érmic^|^/ist. de Ar
j^^artimelí^^seiro d

BTüSíèsíleira 'dd-médico

ventilação c^m
14.561,£apacidl
Cond^^p do
no mi

r

%

#Xr

/•/

. ..

retrátil ^vjãi^Ma cabeci.^ da maca.No
salão de á%.di!^%!j.paraléíaimente à maca,

banco;::': lateral;!: escamoteável, tipo
bi-articuiada,

íecãSí^Üçn duraiuminio; d no min
'fáldomprimento, d sist. de

WA-y.

OU

1''om-

Á^.

mm

.mm

elev^^- do tronco do paciente em pelo
"%:>graus e colchonete.Apresentar

Autorização de Funcionamento de Empresa
(AFE) do Fabricante, bem como. Registro ou
Cadastramento dos Produtos na ANVISA;
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à

ABNT NBR 14561/2000 e AMD
laboratório

menos

norma

Standard 004, feito por
credenciado. Design Interno; Dimensiona o

interno da ambulância, visandoespaço
CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01,616.041/0001-70
Praça Central, s/n - Centro -
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posicionar, de forma acessível e prática, a
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a
serem utilizados no atendimento às
vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto
a porta traseira direita, p/ auxiliar no
embarque, c/
amareIa.Armário lado esquerdo da viatura

p/ acomodação de
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo
p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da
vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô,
laterais e vidros traseiros.

acabamento na cor

tipo bancada

6. DA PROPOSTA E DO PREÇO

m
is todos os custos diretos e6.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corfá^^acional e já in

indiretos relativos ao Objeto do Edital, InclusIvfjCom as despe'^^e transporte, seguros, materiais, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitári'âS%,putros decorrenmou que venham _a ser desenvolvidos em
razão do Edital, não cabendo à PREFEITt|ft MUNT%L DE FEIRA nJa DO MARANHAO/MA quaisquer custos
adicionais.

6.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipotes6,j||,propgM^|pRzerem referência as de outros proponentes
sob pena de desclassificação

6.2. A proponente

6.3. A validade da proposT^

.V

^^|fpprio assinado de preferência timbrado;
!.verá se%;no mínimo 60 (s'éssenta) dias, contados da data da sua apresentação.

■Yj!

V,

7. DO CONTRATO

sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitidomoiogaç^^da7.1.
’ií/jíí

instrurflfcêVM|n,te- %.
7.2.0 a^Mário1Í?Í.^|&jo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o' Termo d^^írato ol'"aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autoriza"|||i:5ob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo
de Referência,

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616-041/0001-70
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entidade para a assinatura do Termo de7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

ou

Adjudicatária, mediante correspondência postal com
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçao justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à |iresa adjudicada, implica no

%
7.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ̂ egócios al^
da Lei n° 8.666, de 1993; ^ y h-ioi-
7.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas pjpfmo de Refere^Trespectivo edital, ^
7.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâ^^^^revistas nos ífes 77 e 78 da Lei n
8 666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nopíftigosTi^^O da mesma^m
7 9. Previamente à contratação a Administração realizará..® uHas para ideffc possivel sáspensao temporana
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade^ção de contráf^ o
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.-^a instrução Ni^ativa n 3 de 26 de abnl de
2018, e nos termos do art. 6» III, da Lei n« 10,5.i,de 19 de julho consulta prévia ao CADIN,
7.10. Por ocasião da assinatura do contrato, serí®Ç||a a comprovaç»s condições de habilitação consignadas
neste Termo de Referência, as quais devè^:ser mánf^ pelo licitanWrante a vigência do contrato.
7 11 Na hipótese de irregularidade, o contratàt(^everà1%|te^^ situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob ,aplicação'íí|.penalidf^ no Termo de Referencia e respectivo

'áèií^reços, será exigida a comprovação das condições de
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

reconhecimento de que;
isposiçõesstab

edital. yvi
A

7.12. Na assinatura do-p'^ato ou%fta de reg
habilitação consignadas nõ-^^j, que à^l^ção ser
de registro de

7 13 Na hipótese1lô%>cedorMfâ;^çâo nto comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assina%cfe ou registro de preços, a Administração, sem prejuizo da aplicaçao das

demais cottiinaçõ^jegais cábíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
%,s a Ci^provação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

^rnflftfeptawse, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

istro:

>?>•

sam

de cla^
documem

8. DO REAJUSTE.

âo fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a apresentação das8.1. Os preços sao

propostas.

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
Índice INPC exclusivamente para as obrigações

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
8.6. Caso 0 Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peia^tegislaçãí^

fes eleger

iitivo.

lão possa mais ser

;ãoei

para8 10' Iww.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a|
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoj^
8.8.0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme ; 1^.666/1993.

^
9. DA NOTIFICAÇÃO

—  . ,

9.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Coní%^ó produzirá e^ís legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de f^aistro, que comp'^É^ sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

.v
V.;

•.V.V

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL

rescisãcí%èr^resente’Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei r\°10.1 Constituem motivos ens^ágí^^
8.666/93, e correrá termos do

■AV.-

•X

11. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
objètò-Oe cessão ou transferência, no todo ou em parte.

‘fff!

11.1 O presente irií)ao

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

ÍĴ ^^^^rigaçõerpfevistas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 8.666/1993 e nos demais
normativos de rè^çia, se obriga ainda a contratada a:

12.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de preços,
12.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
121 3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE,
12.1 '.4'. Arcar com eventuais prejuizos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
OU irregularidade cometida na execução do contrato:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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12.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;
12.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato,
12.1.7, Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com 0 termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.
1218. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

^axomprovação;entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
Referência ou na minuta de contrato.

12.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, ̂ ^^os trabalhistas;«videncianos, fiscais
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de Pessil^rê^^^de garantia Quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. '

issumidas, nem5?^

rmo deeutorizj

%

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da CONTRATANTE^
13.1.1. Prestar as informações e os e^í^cimentl^ye venham aM solicitadas pela CONTRATADA,
13.1.2. Receber os produtos adjudicados, ho?grmosrf^^-.fflí qualidade e condiçoes estabelecidas
no Edital; .

13.1.3. Rejeitar, no todo especificações do Edital
13.1.4. Comunicar í:^^ratadà'4|?| apresentaç^^^4 Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento te:produt^^guiridoSí:;||;;;,
13.1.5. FiscalÍ^:^Í^ecuçãí5%contratò';^^^^^^ as sanções cabíveis, quando for o caso;
13,1.6. Efetuar^aà^pnto dá cótotada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no

escríter'^ CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
objeto;''^ndo"íí|!zo para a sua correção.

w

coQicato; 13.1,7.

é
y.'.

14. DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato iniciar-se-à na data de sua assinatura e terá vigência até XX de XX de 20XX.

15. DO PRAZO E DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
Municipipo de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA, nas dependências da15.1 O veículo deverá ser entregue no

Secretaria Municipal de Saúde.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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15.2 O prazo de entrega do veiculo será de 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Forneoimento/Nota de
Pedido/Empenho.

15.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal de
Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de 15 (quinze)
dias. sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por
conta da empresa contratada.

15.5 No ato da entrega do veículo no Municipio, de posse da Nota de Fornecimento, o
recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura
Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contraia, c^^fctaotidade, valor
unitário e o total dos mesmos.

15,5.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os pr^^^fornecidos eÇ
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, j^^^^ficação por e

X-K-.

w
desacordo com a

ito à contratada serão

ada a situaçs^.
0 materiaifque será realizado

interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o

15,6 A aceitação é condição essencial para o RECEB.^pTO DEFINI
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data el^||ura do carimb
15.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responêâiMãde civil pela swídez e segurança do serviço

ético-profissional pela perfeita entrega do óbietp pactuado, denf^^s limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.

testo’ na Nota Fiscal/Fatura,
&

nem

P
éijf

rcial de segunda a sexta-feira, das 08:00
pulado, a contratada deverá comunicar a

15.8 O veículo deverá ser entregue no locãfofedo acima>.eg] horário «
às 18:00 horas. Caso seja necessária a entfe^.fora
Contratante/recebedor do hor|^:#í!p,?5Íbilidade d^ijrega em^ó^ámum acordo
15.9 Caso a data do recebimenfí^*ÍÍ|f^|^^ão haja expediente na Secretaria soiicitante, o mesmo
se fará no primeiro dia Cititlggdiatam^l^. posterior.
15.10. A empresaiifcf.necedcíêl^letuará^^iu.alquer tempo e sem ônus para o MUNICiPlO DE FEIRA NOVA DO
MAFÍANHÃO/MÁ!í||(}^endenfÉ.<Js,,ser oü''fiâo o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfáÍ|e^í^Sifeito cie^ricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as especificações
constas neste Tei%,,d'l4é||rêncià:%la que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

16. DA FORMA DE PAGAMENTO

16 1 O paq^Rto seífeituado, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento e aceitação, mediante
liberação dos ̂ mentos fiscais pela Secretaria interessada que administra o presente contrato depois de
efetuadas todas ai=Óônferências. O pagamento será efetuado por meio de transferencia eletrônica, deposito ern
conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, apos a apresentaçao da
respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu obieto pelo setor competente.

16.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

serão devolvidas a empresa contratada para

retificação e reapresentaçâo.
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhao - MA
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16.4. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim.

16,5-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

16.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação  e propostas, não se admiti
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

fiscais/faturas emitidas

'A

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
777777

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/1993 que será aplicada de forma subsidiaria,
conforme define o art. 9° da 10.520/10, o licitante/adjudicatário ̂ u?^
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente^^ndo convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;

w

d) Deixar de entregar os documentos exiqidos no certame;

e) Ensejar o retardamento da execução d^^^o;
f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidôneo;^\

'<r7

A.

' X

17.2. O atraso injustificado ou-^ãrdamenfona prestação do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da
Administração, à %Í%igratóriÍ%g,5% (iTfe^:;Por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
conforme determinaf^bíail 08666/93.da'19.

>X-'

íí*/.í^-^revista'neste I1ÍM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
NÒVA DO MÀRANHÀO-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas.

17.:

Municípi|
inclusive o

17.4. A inexecuçáíitptãl ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8,666/93:

multáép^vi.Stas.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, por prazo não superior  a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
FEIRA NOVA DO MARANHÀO-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco)
anos;

into perdurarem os motivos
ddade que aplicou a

[0/02 e art. N°

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, en
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a p
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7^ L
14 do Decreto N''3.555/00. m.<■

17.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo d^^(cinco) dias úté
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

;p encaminhá-
contar da ciência da

vidamente informadoli

■ã

17.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município "d^glRA NOVA Di^^RANHAO-MA as sanções
administrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reâM^çào perante á^dministração Pública.

'VÁ
/em observar e fazer observar, por seus
padrão de ética durante todo o processo

17.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO -^.Qs licií'â'EÍt§^,e o contratado
fornecedores e subcontratados, se admitiáiéjubcorii^^o, o mais £
de licitação, de contratação e de execução contí!

1 • PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA SE AS SEGUINTES PRÁTICAS;!?•

receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
idor púèj|Gq no processo de licitação ou na execução do contrato;
'A*. ***>: ''

b) PRÁTICA FRAUEWLÊ^Á: A fáÉ|:^ção ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçãgjou de execui^âddò^i^trtrato:

a) PRATICA CORRUPTA
objetivo de influeiifeiãr a ação

m
K-.

'̂ ^NLUIADÁ: Esqu^átizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
^e rêpfésefiíentes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

'v,

c) PI
conhecim

não-competitívòsy

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multitateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção,

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01-616.041/0001-70
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18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços,

18.2 Conforme Decreto Federal n." 7.892/2013, Capitulo V, art, 7.° § 2.°, para registros de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente ser^^gida para formalização do
Contrato ou outro instrumento hábil.

mmm2i

19. DOS TRIBUTOS E DESPESAS

mentos e despesas:os, tarifas, eiro de19,1 Constituirão encargos exclusivos da contratada, o paga^ggl
decorrentes de formalização do presente contrato  e da exação do seu obj

y/.
v>.

20. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

lentante para acompanhar e fiscalizar a20.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666>||^ 1993,
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas â^^^irfênciasj^ponadas com a execução e determinando
0 que for necessário a regularização de falhas

20,2 A fiscalização de que trat^||peg:pJg,ãxcluFq|^je^ a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer iripulari(Md;8,lÍHÍ^^^::1^i^^ imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não iiiií|i^, em c;ò]p;Sponsabilidadé'aá Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com-.Q.art. 7Ô'WÍ:el n° S.êéfe^de 1993.

rei

w

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contràtOi.lHdjç^ndo diáiíffiês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
deterrpjjjando o que |ãr ríê^gário á ̂regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

autoridade cornpetente para as providencias cabíveis.

20.3 O represenfâftfé-íJa Admirtt^^ão em

apoi

-sl'?:%bsidiân3mente ás disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que versa sobre20.4 Apl
inexecuçã^^^.cisãó'dóÃ:ç#tratos administrativos celebrados com a Administração Pública.
20.5 Ficam ressftd.as as demais sanções administrativas aplicáveis aos aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts:^86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

de 2021.deFeira Nova do Maranhão - MA

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeíro Municipal
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/20.ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

.1 QUE FAZEM

EA EMPRESA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

ENTRE SI 0(A)

(órgão)
.... /Estado...,

por intermédio do(a)
, na cidade de ....

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a) ..
inscrito(a) no CNPJ sob o n®

m
IPAL,repres^do(a) pi^PR^

'^‘■^xpedida pel"'^*'*' **Yj
Y/A'

neste ato

portador(a) da Carteira de Identidade n°
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .

^PF n®Sr.
|[) no CNPJ/MF sob o
|feravante designada

de Identidade n®
0 que consta no Processo n°

1993, da Lei n° 10.520, de

inscí

sediado(a) nan°
, p^^r{a) da Ca

tendo e

de 21 dejuti

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
e CPF n"*, expedida pela (o)

A■

e em observância às disposições da Lei n .
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 r.Código de Defe^^Consumidor, cfo Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente de Contrato, dé^^nte do Pregão n°
as cláusulas e condições a seguir enuncias.

y
,-«í

/20...., mediante

Y

-fV/A

mYA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
•'s^asasíKX''

ijçào de uma ambulância simples remoção, tipo A, 4x4,
Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme

1.1. O objeto do presente TerrhO:|l|
pickup, para atender a dénaanda
Termo de Referência. ■<«

ia Mútííi

é. 'A

0 vind^iç ao ÉÍJitál do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedoraX'
1.2. Este Termo

■A

■fY/-

«*♦-
w

1.3. .V .

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TEL.:( )E-MAIL:
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITENS

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
prorrogável na forma do art. 57. §1°, da Lei n° 8.666, de/  /.e encerramento em/  /

1993,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

)•3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (

1 pTtes dâ^TOCução
fiscais e comerciais

e indireta^

tas, previdenci
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias d
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tr
incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro  e outros ngçi^safi^feo cumpriment^fetegral do objeto da
contrataçao, ^

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

lotação orçamentária própria, prevista no4.1. As despesas decorrentes desta contratai
orçamento da União, para o exercicio

Gestão/Unidade;

Fonte;

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa; A

..

V

€ •

Wã':
ificação abaixo:.. na%'

■<-

•'W.y

PI;
%

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
<

*.

pagafjienf^©|demais^^éfídições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.5.1. opara

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
'W-íMi-.

lüea do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este6.1. As regras
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÜSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/g|
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompa^
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do cO
necessário á regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a e:
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determin^^íò
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n“®6/199^

9.3 O Fiscal do presente contrato será o{a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTe'e DA CONTRATa'^.

m|ão do Contrato

A

•á

%

ritante designado pela
É^^scalizacão da sua

Io 0 que forto,

K

respectivos serviços
" ' r necessário à^kularização das faltas,

|tós alteraçõe^^teriores.

% r

10.1. As obrigações da CONTRATANTE ejiía CONTÍí^^DA são aquef^revistas no Termo de Referência, anexo
do Edital, ‘m.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

'/.'ry.11.1. As sanções referenj|s à exiiíç^tfó à}0trsrt|5.^^elas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIM^^GUNDA - RESCISÃO.
■X

m •</T

12.1. O PRESENTgpl^p DE CC^T.RATO"PÕDERÁ SER RESCINDIDO:

^r ato unila^ral é è^ito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVN do art. 78
r^p^.de 1993, e corn:.âs consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
^gs pfe^stas hpTermo de Referência, anexo ao Edital:

d

das Si

m
12.1.2. Amigâ^lmente, nos termos do art, 79, inciso II, da Lei n® 8,666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa,
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

no

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616,041/0001-70
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Â CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualc^Beraçâo financel
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de i^_^íí^^^to por parte d.
nos casos previstos em lei.

NTRATANTE, salvo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
’-V

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sé^f^ela disciplina dd''^M5 da Lei n° 8,666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceit^^ nas mS|ii|s condições c^^tuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25%|ji(!,níe e círií^ippr cento) d^^or inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo cefè^gido entf%|^^^Pratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do val^MQlal atualizadfl);á;ontrato*"'̂ ^-^

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.
X-r-:

■•X
15.1. Os casos

de 1993, na Lei de'-t|0^ e deMis normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente. slÍund|íis,disposí|â.k.contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
norma^princípios gérais

ididos péfeXONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666iS
•V?

4

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirl^iigONTRAÍANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municipios do Maránfiao ■ FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vl
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA^ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da C

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO‘P^Í2021 '

de de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número_

, portador do CPF n.®,
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados
futura contratação de empresa para fornecimento de ambulánci^^Mples remoçãd^^^, 4x4, pickup, para
atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Feirailíf^Mo Maranhão-ÍS^ conforme Termo de
Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N ° /onoi-íièÔD •m: m

à n.®

isentada por
propõe
f(tua\ e

ai

abaixe R.G. n.®

paráRegistro Tl

/202l;;i;::SRP V/.%^

w
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser infer
abertura:
b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa;
Razão Social:
CNPJ(IVIF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone: _
CEP:_
Cidade:

Banco

( )

■>>>'

Já

e houver):

Estaíd^"^
VA'j

^onta n°:

0 (sessenta) d^^ontados a partir da data de sua

W■
m

,
a) Dados dp;^espons ra do contrato:ipara
Nome:
RG n®:
CPF n®:

ifhr.
‘rr

m

\
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa/■
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